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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
1

DISPENSA ELETRÔNICA N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 082/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 305/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA E A EMPRESA CAMPO ATACADO E VAREJO

ESPORTIVO LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do |^PF n°.
028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE,  e a CAMPO ATACADO E V

ESPORTIVO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 40.553.425/0001-42, sediada na R Esbaldino Staudt, n° 197,

CEP 95.770-000, Bairro Arroio Feliz, Feliz - RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representado pelo Sr. Jose Ricardo Stroeher, portador da Carteira de Identidade n°.4079114684 SSV/RS, e

CPF n° 003.265.490-13, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 082/2024 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n® 002/2024, medij^te as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

O

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -DBJETÔ K

'Íí-!;âlKi%
1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

HlÊi^gOi^^ão Pedro dos Crentes-MA,brinquedos educativos para^
no exercício de 2024 5=r-f'*< ■imm

jjsíiiqu^tiçMes estimadas no eséopo da
nM uis. i*

1.2. Os itens a sen
tabela abaixo.

1.3. Discriminação do objeto:

las em )S

ITEM tiDESCRIl V. UNIT V. TOTALw u wBandinha rítmic#^
contém 20 instrumentos
musicais.

1 unidade RS 1.294,48 RS 3.883,443 S.C

Centopeia de bogum - material:
tecido de poliéster e mola espira
quantidade: 01 peça, medida:
comp.3,00m/diâmetro 60cm

3 unidade TOKS RS 691,18 RS 691,181

Centopeia translúcida material:
bogum, quantidade 01 peça,
medidas: comprimento
3.05m/diâmetro 50cm

4 unidade1
RS 1.024,49TOKS RS 1.024,49

Cubo de encaixe mágico -
material: madeira crua,
quantidade: 12 peças, medidas:
comp: 17cm/larg.l5cm/alt.l5cm
Dadão de letras - material:
espuma, quantidade 01 peça.

í
1

7 unidade RS 249,998 JOTT RS 1.999,92

I
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R$ 479,98RS 239,99unidade TOKSmedidas: diâmetro 25cmx25cni 28

Dadào de números - material:

espuma, quantidade 01 peça,
medidas: diâmetro 25cmx25cm R$ 479,98RS 239,99unidade TOKS29

Dadão de pingos -material;
espuma, quantidade 01 peça,
medidas: diâmetro 25cmx25cm. R$ 244,49

R$ 8.803,48
RS 244,49unidade TOKS110

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato 05/09/2024 e vigorará até 31/12/2024 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na

forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 8.803,48 (Oito mil, oitocentos e três reais e quarenta e

três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

12. - FUNDEB - FUNDO MANUT. DESENV. EDUCACAO BASICA

12.365.1005.2092.0000 - Progi'ama escola em tempo integral - ETl

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal

correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
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5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas

amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem infonnar essa condição no documento fiscal,

inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até auc a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços

ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive com

0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS5 .

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado

financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o

índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Não haverá reajuste de valor.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro

do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8. l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive no

que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decon^entes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia

deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes

dessa exigência, (lei 14.133/21, Alt. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a garantia

é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos

preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração. No

entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geraf do contratado. A exceção ocorre nas contratações de

obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro

garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de potenciais

licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de realização dos serviços será de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de

Educação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria 037/2024.

10.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de

Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo

dará ciência à Administração.
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10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento c

controle da execução do contrato.

10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

1 1.1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

18.1.3. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

18.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

18.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

18.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

18.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

18.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

18.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.2.1. A Contratante obriga-se a:

17.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados

especificações constate do contrato, para fins de aceitação;

com as

17.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

especialmcnte designado;

servidor

17.2.4. Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar todo o acervo documental e todas

as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Ternio de Referência;

17.2.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.3. § 2" A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
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cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art.

156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitai’ ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e obsei*vará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.7. § T As sanções previstas nos incisos I, ITT  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá

da instauração de processo de responsabilização,  a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
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12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e

sera:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158

da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 12.846, de T de agosto de 2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846, de 1°

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de mülta de mora não impedirá que a Administração a converta

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.
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12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá,

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa dc

integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei n°

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no

art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n*"

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito 0 Foro da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei n°

14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de setembro de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Aumad» por CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO
LTDAA05514250001A2
ND' C'BR. O^ICP-erasA S-RS. L>F«tr. OU*PrBMr>CXl. OU*
&2S70S4a000140. OU^Somlana Ot RececU Podefol Oo Sretl ● RFB. OU
'RFBoCNPJ At. CN=CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO
LTOA:4O55S42SCI00142
RazSo Euf

Loca8ziçéa
Dais: 2024.09.10 l 7:00:35-03'00'
FprftPDPReaiierVersáo »23.2.0

CAMPO ATACADO E
VAREJO ESPORTIVO :
LTDA:40553425000142
CAMPO E ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA-EPP

CNPJ: 40.553.425/0001-42

SR. JOSE RICARDO STROEHER

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

o *uior documanlo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. P _
SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
BOMULO COSTA
ARRUOAáK8230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaâ n“ 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 día de fevereiro de 2024,
Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 07bd9423538d2ec75ec917c2eí499c2b

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NB 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código Identificador: 8fc06e0266f360cl6b6af8d701380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico ns 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111202/2023. Objeta: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora: RIBEIRO &
FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob o N" 03.549.504/0001-53.
localizada na Br, Av. Presidente Mediei N“ 1740, Bairro Centro, São joão

Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada pelo Senhor; Gilson
Ribeiro Fernandes, portador do RG n' 1102844 SSP/Pi, CPF n"

470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia 01 de fevereiro ,■
de 2024, pela Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.9 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe8e Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em cargo de

comissão de Assessora Especial i, Lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do
RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NB 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pregão Eletrônico ns 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:
111203/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora:
RIBEIRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPNj sob o N®
03.549.504/0001-53, localizada na Br. Av. Presidente Mediei N® 1740,
Bairro Centro, São João Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada
pelo Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, poitador do RG n® 1102844
5SP/PÍ, CPF n® 470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia
01 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora; Géssyka Raflégia Lima Sousa

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado pon JONDRES DA SILVA ROCHA
Codigo ídent/fícador 72da7d3f5b579072598734e4fald2292

PORTARIA N.2 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: ddeld81079923c55e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.2 037/2024 DE 01 OE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE;

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de
comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
subdivisão Hospital Amáncio Coutinho, portador(a) do CPF sob o no
009.983.673-46 e do RG de n® 142921020003 SSP/MA. como Fiscal de
Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.RESOLVE;

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LÊANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portadorfa) do CPF sob o n« 934.367.183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Educação.

Registre-se. Publique-se. !ntlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalRegistre-se, Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Ra/ác) Social: CAMPO ATACAIX) h VAREJO ESPORTIVO I.TDA

CNPJ: 40.553.425/0001-42

lE: 047/00277.38 IM: 4610 0

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

h uv.ui: caiiipo/íiípassaíflatcliy.coni.bi'

Endereço: RUA ESB.ALDINO STAUDT, N" 197

BAIRRO; ARROIO H-XíZ. FEI.IZ/RS

CEP: 95770-000

Füue/íax; (51) 99590-7J59 ou (51) 997.30-2643

CAM^

Releieiite à Licitação de Dispensa Eleliôiiica n" 002/2024, Processo Admiiiisliativo a.'’ 082/2024 Preteiiura Mmiicijwl de São Pedio dus Cieates/M.A ●●

INT 2301

Valor TotalTtem Valor Unid.Unidade Descrição ,

Baiidiiiha rítinicn ● coijjimto cíincém 20 iusitumeiiros

musicais.

MarcaQoant.

RS 1.294..»R R5 3.88.3.44S.C.luiidade .3

Oiitojiei.i tle Ixiguni - iiiatenai; rerido de |W>liésier e mola

espiiii cjuaniidade: 0! peça. medida: coiiip.S.OOm/diâmetro

dücni

Ri 691.18RS 691.18TOKS3 imidade 1

Cemopek traiisUíciíla maUiuiJ: iKigum. quiuuidatle 0! j>eç9.

medidas; romprúnento 3.0.5in/fliàmetro .50t:m
RS 1.024.49RS 1.024,49TOKStuudade4 1

miuerial: madeira cnu.

medidas: comp:

Culjo de encaixe mágico

quantidade:

l~cm/Licg.l5eni/alt-15cm

12 peç RS 1.999.92RS 249.99jorrunidade S as,

Diidão <le lettis - iiiateiial: espuma. quaiUidade 01 peça,

medidas: diàmertn 2-5cinx25ciTi
RS 479,98RS 239.99TOKS8 uiuAiflr ■y

material; esjnuiLi, qu.iutidadc 01 ix^ea.Dadáü de mimoios
medidas: diâmetro 25cm.x2.5nn

RS 479.98RS 239,99TOKS9 luiiilade

Dadâo de pingos ●maietial: espuma, <iuaiiiidade 01 |xça.
medidas; di;uiictro 25cmx2.^'ni.

RS 244.49RS 244.-19TOKS10 \midiide 1

8.803.48R$Total da Proposta =

oitü mil, oitocentos e tiês reais e quarenta e oito centavos

9(J (sessenta) dias

05 (cinco; dias úteis
Coiilomie lei vigente
30 (liinta) dias

Total da ptopostu:

Validade da propostii:

Prazo de entrega;
Prazo de gataalia;
Prazo de pagiiinenin;

DeclaiiUiios que todo» os produtos são ile procedência nacional.
Declaramos que as piopostas econômicas coinpteeiideni a  integi.tlidarie dos custos paia .ttendrmeiuo dos direitos Iraballustas assegurados na
Constmuçào Federal, nus leis trabalhistas, nus normas iiihulegais, nus convenções coletivas de tiabiilho e nos lermos de uinsiamento de coiuiula vigentes

na data de eiiticg.i das propostas.

DecLiiainos t[ue nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trete até o destino e quiusquer outros ônus que
pmveiilniu possam recair sobre o seiviço do objeto da presente licitação, declaro aindu que estamos de acordo com iodas as nonnu.s cio edital.

Declaramos para os eteil.os do disposto na Lei Compiemeiitai ii* 12.3, de 14 de dezembio de 2006, que u Empresa res^x)nsável por esta pioposla, está
entjuíidiaila nu categoria PEQL^ENO PORTE, bem como n.io está incluída nas lupóteses do ^4” do art. 3" da Lei Complementar n 123. de 14 de
dezembro dc 2006.

DECLAR.^ QUE NAü INCIDE N.\S \TZDAÇÕES PREVTST.AS NA LEI N" 14.L33/202L
DECLARA QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DO.S PRODUTO.i SERÁ DE ACORDO CO.M OS TERMOS F.ST.ABELECIDOS NO
ANEXO I. DESTE EDIT.AL .3 CONT.AR DO RECEBI.MENTO, POR PARTE DA CONTR.\T.VD.A. L3A ORDEM DE COMPR/\ Oi:
DOCr.MENTO SIMI1..AR. TODOS OS BENS SER.ÀO AVALIADOS, SOB PENA DE DE\’OH.’ÇÀO DE NÃO AfiEITE, C,\SO NÃO

.ATENDA A DESCRIAENAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITcU. OU DE !\LÁ QIWLTDADE.

E mail paia ata; atast-contraiosfflípassareLilclrz.com.bi

H-muils para empenlios: enipeubosC(tipassarelaíclrz.cQm.l?i: imaterjal s-S04lat...t:..de  '.■^Rcdrcuíd
estoquefff.passaiciatcliz.com.br (esLKtinv.uí

Fludeieco; Rua Esbaldiuo Slaudi. n" 197 .. Buirvo; .Arioio Feliz, Feliz/RS

lUUi .●]MOS‘

Cargo/hinçào; adiniiusuador/piopiietdrio
RG: 4079114684 SSP/Dl RS

Repiesemaiue legal: José Ricudo Stioeliei
CPF; 00.3.26.5.4901.3

CC: 12-4B.mco do Br.tsil

PIX - CNPJ: 40,5.53.425/iX)0l -42

AG; 2061-3

Feliz - RS, segunda-feira dia 26 de agosto de 2024. 40.553.425/0001-42
CAMPO ATACADO E VAREJO

ESPORTIVO LTDA
ftUAÊSBALOlNO STAUDT. 1t>7 ARRCMO FELIZ

FFUZ/RS - CFP 8S 770-000

A à /~\ A "F A A r pof CAMPO ATACADO € VARCjO
CAIvIr (J A I AL/AtJvJ t ÊSPORnVOLTOA4í«5Í*2«OOM2

Cs^ltCsiC^ ^^ 00<Pr««r<^

VAREJO ESPORTIVO CNiCawPO
I -T-r-, A A CVÍ-I-/X . ATA0A00êV*FÍEXl£S»ORTV0nDA40M}«í«ICt«LTDA:4055342500014

ÕMa 2tt4C«30C«3l &443W
2ü?< ? 32

CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA

JOSÉ RICARDO STROEHER - PROPRIETÁRIO
CPF: 003.265.490-13 RG: 4079114684

Página 1 de 1
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EXTRATO DE CONTRATO N2 305/2024seja assinada via eletronicamente através do e-mail da CPL.
cplsjpma@gmail.com

EXTRATO DE CONTRATO Nti 305/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«
002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 082/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CAMPO ATACADO E VAREJO

ESPORTIVO LTDA - EPP, CNPJ: 40.553.425/0001-42. Valor R$
8.803,48 (Oito mil, oitocentos e três reais e quarenta e três
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de brinquedos educativos para a escola de educação infantil do
Município de São Pedro dos Crentes-MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/09/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 de setembro de
2024 a 31 de dezembro de 2024, São Pedro dos Crentes - MA, 11 de

setembro de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que
poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com

São João dos Patos/MA. em 11 de setembro de 2024.

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identifícador: 0fd82010835252b317f66c2de62664fe

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: bb91736d792dld7646a62750b864cc60

EXTRATO DE CONTRATO m 010.001/2024 - DISPENSA
ELETRÔNICA N.s 010/2024

EXTRATO DE CONTRATO N2 306/2024

EXTRATO DE CONTRATO Na 010.001/2024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^ 120801/2024. PARTES: Secretaria Municipal de

Saúde de São João dos Patos - MA e a empresa LUIZ FERNANDES DA
SILVA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o número
06.246.607/0001-32, com sede à Avenida Presidente Médici, 2374,

Centro, São João dos Patos - MA CEP.: 65.665-000. OBJETO:
Fornecimento de pão francês, destinado suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João dos Patos/MA.
DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2024, VIGÊNCIA:

31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 56,000,00(Cinquenta e seis
mil). DOTAÇÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD FMS 02 PODER
EXECUTIVO 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 021600 FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE 10 Saúde 10 301 Atenção Básica 10 301 0003
GESTÃO ADMINISTRATIVA 10 301 0003 2066 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 3,3.90.30.00 Material De

Consumo. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica N‘’010/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. São
João dos Patos/MA, 11/09/2024. Kairo Coelho de Sousa Corrêa,
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N® 306/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«

002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 082/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S CARDOSO PAPELARIA -

ME, CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 33.168,27 (Trinta e três
mil, cento e sessenta e oito reais, e vinte e sete centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
brinquedos educativos para a escola de educação infantil do
Município de São Pedro dos Crentes-MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 04/09/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 de setembro de
2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de
setembro de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 794818f6cffd03ba2b851dba496d9950

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código /denf/fícador; d6a0e9633e2be969ce86clca9513e0ab

EXTRATO DE CONTRATO N9 309/2024

EXTRATO DE CONTRATO - ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
CONTRATO N® 309/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 088/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,

CNPJ n2 01.577,844/0001-62. CONTRATADA: V M CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 28.206.165/0001-33, Valor: R$ RS
364.218,93 (trezentos e sessenta e quatro mil, duzentos e
dezoito reais e noventa e três centavos). OBJETO: ADESÃO A ATA
DE REGISTRO DE PREÇO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO LAGO
AÇU/MA PARA A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇO DE SERVIÇOS DE

POÇOSD EPERFURAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO- TOMADA DE PREÇOS
N2 007/2023.

EXTRATO DO 32 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® 007.001/2023. TOMADA DE
PREÇOS N2 007/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADO SERVIMAR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

33.612.392/0001-07, com sede na Avenida Castelo Branco. n° 148,
Edif com. C. Branco Ala 111 - São Francisco, CEP 65076-090. OBJETO

DO CONTRATO Contratação de empresa para a prestação de serviços
de implantação de melhorias sanitárias domiciliares no Município,
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução,
passando o mesmo a ter vigência até o dia 19 de janeiro de 2025.
BASE LEGAL: Lei Federal n^ 8.666/93 e alterações. Lourdes Karylla
Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de Administração. São João
dos Patos/MA.

TUBULARES,RESERVAÇÃO,DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO DE
POÇOS NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA , O
contrato decorre de adesão a Ata de Registro de Preços, referente ao

Pregão Eletrônico em SRP n® 07/2024 do órgão Gerenciador MUNICÍPIO
DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU/MA,CNPJ: 01.612.544/0001-77
:FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14133/2021 e demais legislações aplicáveis.
TERMO DE ADESÃO: 10/09/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de setembro
de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA. 11 de
setembro de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
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